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PORTARIA N.2 44, de 20 de maio de 2025. 

Concede férias regulamentares ao servidor efetivo 
Eliton de Jesus Pereira referente ao período de 
2024/2025. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o artigo 30, incisos II da Lei Orgânica do Município de 
Juína c.c. artigo 20, inciso VII, alínea "a" e "h" do Regimento Interno. 

Considerando o art. 68, § 3.2, I, da Lei Complementar n.2 1022/2008 (Estatuto do Servidor 
Publico Municipal) e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 12 Concede ao servidor ELITON DE JESUS PEREIRA, ocupante do cargo de vigia, 20 (vinte) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2024/2025, a serem usufruídas no período de 
22 de dezembro de 2025 a 10 de janeiro de 2026. 

Art. 22 Autoriza a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono pecuniário, com 
o correspondente pagamento do adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração do 
período, conforme dispõe o artigo 68 e o § 12 do artigo 72 da Lei Complementar Municipal n° 
1.022/2008. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de $u jublicação, 

AELCIO MOrt RA DE OLIVEIRA 
Presidente 
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